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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 9/2016

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do
PE-009/2016, cujo objeto, registro de preços para futuras contratações
de serviços de desenvolvimento e sustentação de soluções de softwa-
re, foi adjudicado à empresa POLISYS INFORMÁTICA LTDA -
EPP pelo valor total de R$ 2.020.500,00, sendo R$ 1.122.500,00 para
o TST e R$ 898.000,00 para a Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão do Distrito Federal.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração

(SIDEC - 14/03/2016) 080001-00001-2016NE000200

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST n° 500.634/2016-0. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação do INSTITUTO BRASILIENSE DE
OTORRINOLARINGOLOGIA E CARDIOLOGIA LTDA, CNPJ
01.082.980/0001-81, para a prestação de serviços de assistência mé-
dica aos beneficiários do Programa de Assistência à Saúde do Tri-
bunal Superior do Trabalho - TST Saúde, conforme Edital de Cre-
denciamento nº 01/2012. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº
8.666/93. Ratificada por: GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Di-
retor-Geral da Secretaria, nos termos do caput do art. 26 da Lei nº
8.666/93.

AVISO DE PENALIDADE

O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO resolve aplicar
à empresa T&C SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA - ME, CNPJ
n° 10.791.653/0001-90, a penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a União e descredenciamento do SICAF, com base no
art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, pelo período de 1 ano, a contar
desta publicação. A penalidade é resultado da apuração de irregu-
laridade ocorrida no cumprimento das obrigações pactuadas, mediante
processo administrativo n° 500.474/2015-0.

Brasília, 26 de fevereiro de 2016.
DIRLEY SÉRGIO DE MELO
Secretário de Administração




